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Indico à Mesa Diretora com fulcro no art. 169, da Resolução n. 

86190 do Regimento Interno desta Casa, que seja endereçado expediente ao 

Exmo. Senhor Governador do Estado no sentido de viabilizar junto ao 

Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento (DEPASA), para que 

conclua a rede de esgoto da Rua Farroupilha, Bairro Bosque, que está 

inacabada e com os dejetos correndo a céu aberto. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo", 

04 de Abril de 2017. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente Indicação visa atender aos anseios dos moradores da 

referida rua, que convivem há anos com uma rede de esgoto que não foi 

concluída e que traz transtornos e riscos a quem habita naquela região. 

Em visita de fiscalização que fizemos recentemente, observamos que os 

dejetos advindos das residências se acumulam em um ponto da via, formando 

um verdadeiro "lagoa de esgoto. (Conforme fotos anexadas) 

De modo geral, o acesso ao saneamento básico é reconhecido como 

direito do ser humano pela Organização das Nações Unidas. A resolução 

declara que bo direito às instalações sanitárias é um direito humano, 

indispensável para gozar plenamente do direito à vida". No entanto, mais de 

2,6 bilhões no mundo, não dispõem de instalações sanitárias adequadas 

Por entender que tal situação é um direito constituído e de que o 

problema causado com a falta de saneamento causa inúmeros transtornos aos 

moradores da rua em questão é que pedimos urgência no deferimento do 

pleito. 

Diante do exposto, requeiro a adoção das providências cabíveis a fim de 

impedir a continuidade de conduta lesiva à saúde dos acreanos. 

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo", 

04 de Abril de 2017. 
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